
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~R1.GLAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n0 41SI2O2SFGAPRE
1 rugnaiana. 17 & julho de 2025.

A S41a Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Abres Goncalves
Presidente da Câmara Muiiidpal de Uruguaiana
NESTA

Ao cumrrimertá-lo cordialmente, em atc;ão ao dIsposto no
inciso xv do art. 96 da Lei Orgânica do Município de 1 ruguaiana. vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 586/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS). em resposa ac Oficio n° 994/2025/DLEG, dc Poder Legslativo,
onde e Vereador Luj~ Fernando 3raite solicita provicênc~as, zonfDrme documento em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o inomen:c, desreçc-nie com votos
estima e consideracãc. permanecendo a disnosicão, para eventuais
que ainda se fizerem aecessárias.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.rs govl,r

C~P97 SOO~~~ Jruguaiam-RS

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelenríssimc Senhor,

de elevaca
informações

Atenciosamente

Carlos Alberto DelgadojÃavid
Prefeito MunicipaL



DE. Secretaria 3’Iunicipal de Saúde

PALt SEGOV

ASSU’VTO: Faz encaminhamento.

Sr. Se crefário Acütrn.o

Ao cumprimentã-to cordicimenre em atencão a c~ n° ?3tS~ eferewe ao Oficio E.wcufiio n°
994 2025 DLEG, venho através desta evamiiwkir resposta ao Setor de Coo denaç&o da Setcà:’ Frürária à
Saúde desta ~MS~ acerca da reiteração do Ver. Luís Fetnr4o Braite para q.ie ros fer’ado~ r~oion.zados,
fiquem abertas, no mínimo duas ESFs e a Far,iáci~ Básica em regime de p ‘anião ‘nnforrz.e segue ne C. 1 n
279 2025 A~ SvÍS em anexo.

Sendo o que navia Da-a O momento, coloco-me à aispos,ç~o para eveiituais esclarernerar.

Atencio~a,aeme,

Ai’ Presidenre Vrsrga;, n’~ 2990— Ceijtro — .‘EP 975GJ-~56 —

Te!efrne: ‘55,) $9i 1-3339 — Rarna~: 3335— e-,~cil~ ~uude(à~Eruguai~;nar: gov.br

é.”

CIn°586/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO ~JL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LRUGUAIANA

SECRETARI4 MINICIPaL DE SAtDE tL
Urugusúaaa, 14 dekdlw de 2025.

Secretária — Saúde



Prefeitura Municipal ce Urugualana/‘~•

Secretar a Municipal de Saúde
Coordenação Atenção Primária à Saúde

C ~279’2025 AFSI SLIS

De Ooo-denacão Atenção Primaria a Saúde - SMS

Para: Gabirete da Sec-e’ária %lunic pai ce Saúde

Assunto Resposta Oficio Executivo no 99412C251D1EG

Sernora Secretária,

Uwgiaiana •4 de ~ii 9D de 2225.

Ao cumDrimerltá-la cordialmente, venlt pela presente e em resposta ao Dflcic ExecL:ivo ne

99L’2025/DLEG -eferente ac pedico para que nos feradcs probng~os, Ilquen acertas no mínimo,

duas Estratégias da ~amiIia e a arnácia Bási~ em reg ne de ~antãc.

Saliemando q e os seftiçcs de ate9di-nerto das Es:atéçias de Saúde da ~amília se a:ja em

mxci dade de demandas agendadas e espcnt~neas, e r~saltanco que as demandas de cara:er

urgência e emergôn:ia são atend cas en Prric Atendi9entos UDA) e Prontc Socorro oo Hospita da

Santa Casa.

Diaite desta solioitação, se realizou um le~antamenLo de números de ate-dirrentos reatados

nc feriado prolcnçado ( das 9 e 20 de jLnho) nesas uncad~ crtadas acina. Desta forma os números

nâc tiie-an aumente significat’vo o qLi não justificam a necessicade cc U,ioace ae Sa(Je da

Atenção Primfria esta-em abertas.

Porém diante da solicitação se-é esknada a vab4Lcade de acolher essas dewandas

proç-~adas em caso de ouhs feriados polongacos.

Sendc o que [~~ia para o rrome9to.

Atenciosamente.
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Ewscyt.~ °24

E,ncnueie .4mbrós diz Cunha
Enfenpiejrc - Core” 2”• °24

Saperitora - te~cãc &unára a Saude

secre~at~MJ
GabiflOlE 5€



PODR ..EG&A1VC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLJAIM4A

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC).EXECUTIVD N 99~j /2025/OLES

Ur~guaiana, 24 de j~nIic de 2025.

À Sua Exceiência o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de Dav ii
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servlmo-nos do presente para, em atençãc ao Recuer mertC ~ 799, do
Vereador Luis Ferrando Braite, apr~iado peio Douto ‘lenário eitear a Vossa Excelênc a o
pedido para que, nos feriados pro ongados, fiquen abertas, no m n mc duas Estratégias de
Saúde da ~amília I~E3Fs) e a Farmácia Básica em regime oe plantão.
2. Diante da ausência de resposta e ce providêrcias concretas cunto ao
requerimerto ~ ap-ovado por esta Casa, rerteranos o peddo pra que a Prefeitura determine
a abertura de, no mínimo, duas ESFs e da ~armáçia 3ásica em regime oe plantãc durante os
feriados po ongados.
3. A necida visa e~rtar q~e a populaçâo fique cesassistida zor vários das seguidos,
especblmente consioerandc o cenáro delicado da saude oub i~ em Lnugua4ana. A alta de
atendimento primário e acesso a meoicamentcs nesse percdo poce agravar r~uadros clínicos
simples, gerar superlotação no pronto socorro e coloca- em riscc pacientes em tratamento
contínjo.
4. Reforça-se que a abertura mm ma de uridades básicas em egime de plantão é
uma ação simples, &caz e de impacto direto na qualidace dc atendimento público,
preservaroo o oem-estar da Comunidade, mesrrc em da~as c~nemorativas.

Atenciosamente.
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